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DECRETO Nº. 03/2023, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023. 
 
 

DECRETA PONTO FACULTATIVO NA 

FORMA QUE ESPECIFICA, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

CATURITÉ-PB, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do 

Município, e 

D E C R E T A : 

 
Art. 1º - Ponto facultativo nas repartições públicas 

municipais de Caturité, nos dias 20, 21 e 22 de fevereiro de 

segunda à quarta feira (CARNAVAL) do corrente ano, 

exceto os serviços essenciais de Saúde e limpeza urbana. 

 
Parágrafo único – O expediente será restabelecido na 

quinta-feira, dia 23 de fevereiro de 2023. 

 
 
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Caturité, Estado da 
Paraíba, em 15 de fevereiro de 2023. 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

SERRA DE CATURITÉ 

 
 
 

A Serra de Caturité fica no Povoado de Pedra D’água, município de Caturité, 
com aproximadamente 900 metros de altitude o Pico do Caturité é o 3° mais alto do 

estado da Paraíba, ele abrange os vilarejos de Serraria e Pedra D’água, mas o melhor 
acesso a subida fica por Pedra D’água, que tem sido muito visitado, por esportistas, 
arqueólogos, e os que só preferem a trilha em buscar de admirar as belas paisagens. Fica 
aqui a sugestão de passeio em um fim de semana ou feriado. 
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